
 

 

REQUISITOS PARA O VISTO DE ENTRADA NA REPÚBLICA 

DO PARAGUAY 

Art. 3 –Resol. MRE 

 

Participar na Entrevista Consular e preencher o Formulário de 

Solicitação de Visto com os seguintes: 
 

 Passaporte Original, válido por um mínimo de 6 meses antes da entrada prevista 

no Paraguai, e pelo menos 2 páginas em branco disponíveis para a aplicação do 

Visto Paraguai; 
 

 Fotocópia colorida do passaporte da página principal, visto do Brasil e de outros 

países se tiver, e carimbos migratórios; 
 

 Foto colorida 5x5 com fundo branco, (atual e sem lentes, em caso de uso); 
 

 Constância/Certificado de Trabalho; 
 

 Fotocópia da reserva do bilhete para ida e volta ao Paraguai; 
 

 No caso de viajar a negócios: Cópia da nota de convite apresentada pela 

Companhia Paraguaia ao Escritório de Passaportes e Visa do Ministério das 

Relações Exteriores do Paraguai (deve receber o selo do MRE), localizado na Rua 

Palma e 14 de Mayo -Asunción / Py, telefone: 4148771/2. 
 

 

PARA RESIDENTES NO BRASIL 
 

Além do acima, são necessários os seguintes: 
 

 Fotocópia do seu RNE y CPF 

 Cópia do Comprovante de Residência 

 Registro Criminal extraído do site brasileiro: www.dpf.gov.br ó    

www.jufsp.jus.br 

 
 

Observação: O Consulado Geral do Paraguai em San Pablo, Brasil reserva-se o 

direito de solicitar qualquer outro documento que considere 

pertinente para ser apresentado pelo requerente do visto. 

http://www.dpf.gov.br/
http://www.jufsp.jus.br/

